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Texto da Comissão Alterações do Parlamento

Alteração apresentada por Jan Mulder

Alteração 1
Artigo 4, nº 1, alínea b)

b) Promover a diversificação económica das 
regiões dependentes do açúcar;

b) Promover a diversificação económica das 
regiões dependentes do açúcar, 
redireccionando eventualmente a actual 
produção de açúcar para a produção de 
bioetanol e de outras aplicações 
não-alimentares de açúcar;

Or. en

Justificação

A produção de bioetanol constitui uma alternativa interessante à produção de açúcar para 
fins alimentares e pode contribuir para que os Estados ACP satisfaçam as suas necessidades 
energéticas, preservando ao mesmo tempo o meio ambiente, tornando-os menos dependentes 
das importações e apoiando a economia rural, pelo que cabe referi-la como uma solução
fundamental.
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Alteração apresentada por Glenys Kinnock

Alteração 2
Artigo 5, nº 4

4. A assistência concedida ao abrigo do 
presente regulamento complementará e 
reforçará a assistência prestada no âmbito 
de outros instrumentos de cooperação para o 
desenvolvimento.

4. A assistência concedida ao abrigo do 
presente regulamento será complementar,
mas adicional, à assistência prestada no 
âmbito de outros instrumentos de 
cooperação para o desenvolvimento.

Or. en

Justificação

Os novos Fundos atribuídos aos Estados ACP ao abrigo do Plano de Acção terão de 
constituir um acréscimo aos financiamentos existentes, mas terão também de complementar 
os programas já em curso nestes países.

Alteração apresentada por Albert Jan Maat

Alteração 3
Artigo 8

Montante global Montante global
O montante financeiro de referência para a 
execução do presente regulamento para 2006 
é de 40 milhões de euros.

O montante financeiro de referência para a 
execução do presente regulamento para 2006 
é de 80 milhões de euros, a ser financiado 
através de recursos adicionais.

Or. nl

Justificação

Esclarecimento que visa evitar discussões sobre o financiamento em causa.


